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ADITIVO CONTRATUAL N.º 01  

CONTRATO Nº 234/2023 

PROCESSO Nº 2489/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2022 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, 

Bairro Centro, neste Município de Iúna e pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 

Saúde, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 10.700.103/0001-18, com sede na Av. Prefeito Antônio 

Lacerda, nº 79, Quilombo, Iúna/ES, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, 

DURVAL DIAS SANTIAGO JÚNIOR, servidor público, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 

042.084.657-35 e RG n.º 8018306 – SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Afonso Cláudio, s/nº, Bairro 

Boa Esperança, Ibatiba/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIENIS 

CARLA BORGES CABANEZ 11734143711, inscrita no CNPJ nº 38.370.997/0001-44, com sede na Rua 

Militino José de Lima, nº 446, Nossa Senhora da Penha, Iúna/ES, cep: 29.390-000, endereço eletrônico: 

padaria-avenida@hotmail.com, telefone: (28)99926-4795, neste ato representado por DIENIS CARLA 

BORGES CABANEZ, brasileira, empresária, portadora do CPF nº 117.342.437-11 e RG nº 16824701 

SSP/MG, residente na Rua Militino José de Lima, nº 446, Nossa Senhora da Penha, Iúna/ES, cep: 

29.390-000, doravante denominado(a) CONTRATADO(A) objetivando a FORNECIMENTO DE 

LANCHES, COFFEE BREAK, COQUETEL E PÃES, conforme normas e especificações do processo 

licitatório nº 057/2022 na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço global do lote, os quais 

resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o anexo do contrato supra, acrescido do valor de R$7.018,90 (sete mil, dezoito reais 

e noventa centavos) referente a acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do item 009 – lote 010 – pão 

francês – 50gr, passando o item 2.1 a vigorar com a seguinte redação: 

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$114.212,00 (cento e quatorze mil, duzentos e 

doze reais). 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica alterada o item 4.1 da cláusula quarta, acrescido das seguintes dotações orçamentárias: 

020001.0412200022.008.33903000000 - Ficha 004; 050001.0412200022.015.33903000000 - Ficha 041; 

070001.1512200082.035.33903000000 – Ficha 093; 090001.0812200132.045.33903000000 - Ficha 159; 

090001.0824400132.049.33903000000 – Ficha 202; 090001.0824400132.119.33903000000 – Ficha  
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234; 120001.2678200022.124.33903000000 – Ficha 337; 130001.2012200072.027.33903000000 – 

Ficha 350; 140001.1312200142.129.33903000000 – Ficha 380; 150001.1812200092.130.33903000000 

– Ficha 400; 160001.1212200102.083.33903000000 – Ficha 437. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: 

4.1. As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e de 

direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA 

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Durval Dias Santiago Júnior - Secretário Municipal de Saúde 

 

 

DIENIS CARLA BORGES CABANEZ 11734143711 

Dienis Carla Borges Cabanez / ou procurador legalmente habilitado 
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A T O S  M U N I C I P A I S

4
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), sexta-feira, 15 de Março de 2024.

1° TERMO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 
074/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ECOPORANGA-ES, CNPJ: 27.167.311/0001-04
Contratada: MCB TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 
10.513.652/0001-83
Objeto: Reajuste contratual com base no índice 
INPC (IBGE), de 4,141880%, no período de 11/2022 
à 10/2023.
Valor: Passando o valor global para R$ 224.304,22 
(duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e quatro 
reais e vinte e dois centavos)
ID: 2022.025E0700001.01.0022
Processo: 9573/2023
ELIAS DAL COL
Prefeito

Protocolo 1283974

Ibatiba

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 003/2024

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBATIBA-ES
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE IBATIBA- ACIBA

Objeto: O presente Convênio tem como objeto o 
repasse de recursos financeiros para a Associação 
Comercial e Industrial de Ibatiba - ACIBA, para 
realização da Ornamentação e Decoração da Páscoa 
de 2024, com o fim de apoiar e fortalecer o comércio 
local.

Valor: O CONVENENTE se obriga a efetuar a 
contribuição financeira de que trata a Cláusula 
Segunda deste Convênio na importância de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago em 
parcela única.

Vigência: 13/03/2024 à 11/06/2024.

Responsáveis pela Assinatura: Luciano Miranda 
Salgado/Prefeito Municipal e Fábio Rúbio Silvério/ 
Presidente- ACIBA

Protocolo 1283952

Iúna

EXTRATO
Contrato nº 40/2024
Dispensa eletrônica nº 002/2024
Processo nº 215/2024 - Protocolo nº 624/2024
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna
Contratado: Vandison Antonio Vicente Portela
CNPJ n.º 45.049.219/0001-13
Objeto: prestação de serviços de publicação na forma 
eletrônica de extratos de editais de procedimentos 
licitatórios em jornal de grande circulação, sob 
demanda
Valor: R$16.884,00
Vigência: 24 meses a partir da publicação
ID CidadES: 2024.037E0700001.09.0002

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1283502

EXTRATO

Aditivo nº 01 - Contrato nº 234/2023
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº 2489/2022
Pregão Presencial Nº 057/2022
Objeto: Fornecimento de lanches, coffee break, 
coquetel e pães.
Empresa: Dienis Carla Borges Cabanez 11734143711
CNPJ nº 38.370.997/0001-44
Valor aditivado: R$7.018,90
ID CidadES: 2022.037E0700001.02.0048

Romário Batista Vieira
Prefeito

Durval D S Junior
Secretário de Saúde

Protocolo 1283361

EXTRATO
Aditivo nº 03 - Contrato Nº 19/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº: 3608/2020
Pregão Presencial nº 07/2021
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de seguros não obrigatórios para os veículos 
que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Iúna
Valor aditivado: R$20.240,13
A vigência passa a ser de 17/03/2021 a 17/03/2025
ID: 2021.037E0700001.01.0002.

Romário Batista Vieira
Prefeito

Durval Dias Santiago Junior
Secretário de Saúde

Protocolo 1283514

Linhares

DECRETO Nº. 479/2024 DE 13/03/2024, com 
efeitos a partir do dia 15/03/2024.

Fica exonerado, a pedido, do cargo de provimento 
efetivo de PROCURADOR MUNICIPAL, matrícula 
21848-01, o senhor GIOVANI RODRIGUES DA 
SILVA.

Protocolo 1283749

RESUMO DO CONTRATO
Nº 132/2024

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA SÃO JORGE LTDA 
ME
ASSINATURA: 13/03/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$  70.000,00
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de auto elétrica, destinado 
a realização de serviços de manutenção corretiva 
e preventiva com fornecimento de peças para 
reposição nos veículos oficial e cedidos, bem como 
equipamentos diversos da Secretaria Municipal de 
Agricultura Aquicultura e Abastecimento, deste 
Município, lotes 1, 2 e 3.
RECURSO
10.01.04.122.0085.2.182
3.3.90.30.00000
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